
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2026

Ementa: Moção de  Congratulação à servidora Maria das Graças de 
Paula, em reconhecimento à sua trajetória, dedicação e relevantes 
serviços prestados à população no exercício da função de assistente 

social.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  apresenta  à  Mesa  a  Moção  de 
Congratulação à  servidora  Maria  das  Graças  de  Paula,  em 
reconhecimento  à  sua  trajetória,  dedicação  e  relevantes  serviços 
prestados à população no exercício da função de assistente social.

A atuação do Serviço Social é fundamental na promoção de 
direitos, no acolhimento de pessoas em situação de vulnerabilidade e na 
construção de políticas públicas mais justas e humanas. Nesse sentido, 
o trabalho desempenhado por Maria das Graças de Paula se destaca 
pelo compromisso ético, sensibilidade social e responsabilidade com a 
garantia de direitos. Este mandato reafirma seu compromisso com a 
valorização dos servidores públicos, que são pilares essenciais para o 
funcionamento das políticas públicas e para a efetivação de direitos em 
nosso município.

Dessa forma, este mandato expressa seu reconhecimento e 
gratidão pela importante contribuição da servidora à sociedade.

Que, do deliberado pela casa, dê-se ciência da presente Moção a 
servidora Maria das Graças de Paula.

Plenário  “Vereador  Fernando  Navajas”,  24  de  março  de 
2026. 

Dandara Gissoni 
Vereadora – PSB
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